
hÍUNICíPIO DE SOBRAL

Câmüra Manicipal de Sobrul

PoRTARIA Ne 1o6s/202s

atribuições regais "J: [:=ffi-o: TI'ii Yff;fi'f,:t'?I.::'-T- t
Regimento lnterno da Câmara Municipal de Sobral e o Art. 72 lnciso ll da lei

Orgânica do l\lunicípio, CONCEDE: Gratificação por Atividade Administrativa 8

(GAÂ8), ao(a) servidor(a) JOI-INNATHAN DERICK MELO BARROZO, prevista em Lei

Ivlunicipal na 2588, de 30 de abril de 2025, com efeitos retroativos à 02 de maio

de ?S25.

PAÇO DA CÂ[\4ARA MUNTCT m 05 de maio de 2025

FNA I.IARES JUI\ I\JN

PRESIDENTE

Plenário: Praça Dom Jerônimo, SiN - Centro - CEP: 62.010-390

Anexo: Gerardo Cristino Menezes - Rua Conselheiro Rodrigues Junior, S/N - CEP:62.010-445 - Fax: (88) 3677.7ô41 - Fone: (BB) 3677'7600
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